
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 16ª REGIÃO – CRESS/AL 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

UASG Responsável: 389285 
Nº da Compra: 90001/2025.

O  Conselho  Regional  de  Serviço Social  16ª  Região  – CRESS/AL através  da  Comissão de
Contratação do CRESS 16ª Região torna público que realizará contratação direta  por  Dispesa
de licitação de empresa especializada para fornecimento de serviços de refeições/lanches para o
evento alusivo ao Dia da e do Assistente Social a ser realizado em 13 de maio de 2025, para 120
pessoas e o 3º Encontro Estadual Serviço Social na Educação, a ser realizado no dia 16 de maio
de 2025, para 80 pessoas, conforme  todas as disposições e condições descritas no Termo de
Referência,  em conformidade com o art. 75, inc. II da Lei Federal n° 14.133/2024, e demais
legislações pertinentes. O processo completo estará à disposição dos/as interessados/as, a partir
desta  data,  no  endereço  eletrônico  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social/CRESS  16ª
Região/AL:  www.cress16.org.br,  no  Portal  de  Compras,  através  do  link:
https://www.gov.br/compras/pt-br,  UASG  Responsável:  389285 e  Nº  da  Compra:
90001/2025.

Maceió/AL,  30 de abril de 2025

Valéria Coêlho de Omena
Conselheira Presidente 
CRESS 16ª Região/AL



TERMO DE REFERÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ALIMENTAÇÃO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de refeições/lanches
para o evento alusivo ao Dia da e do Assistente Social a ser realizado em 13 de maio de 2025
e para o 3º Encontro Estadual Serviço Social na Educação, a ser realizado no dia 16 de maio
de 2025, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste Termo.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE:
ITE
M

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE MEDIDA 

QUANTID
ADE DE

PESSOAS
01 Fornecimento de Refeições / 

Lanches / Salgados / Doces

3697 01 200

1.4. O prazo de vigência da contratação será aquele necessário  a conclusão do objeto
contratual definido, na forma dos artigos 105 e 111 da Lei n° 14.133/2021.

2. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
2.1.A  execução  contratual  deverá  ser  efetivada  com  observância  das  seguintes

especificações: 

a)  Detalhamento dos eventos:

2.1.1 Dia da e do Assistente Social

Data: 13 de maio de 2025;

Horário do evento: 8h às 14h;

           Duração do lanche: 1 hora e meia; 
Quantidade de participantes: 120 (Cento e vinte) pessoas;

Local do evento: Auditório no Edificio Norcon Empresarial, localizado à Av. Gustavo

Paiva, nº 2789, Mangabeiras, Maceió/AL, CEP 57.037-532.

2.1.2  III Encontro Estadual Serviço Social na Educação: “O Serviço Social na Educação:

Conjuntura, Desafios e Perspectivas em Alagoas”

Data: 16 de maio de 2025;

Horário do evento: 8h às 16h;

         Duração do lanche: 1 hora e meia; 



Quantidade de participantes: 80 (Oitenta) pessoas;

Local do evento: Auditório no Ed. Norcon Empresarial, localizado à Av. Gustavo Paiva, nº

2789, Mangabeiras, Maceió/AL, CEP 57.037-532.

2.2 Serviços a serem fornecidos (lanches/salgados/doces/bebidas): Conforme descrição

abaixo devem ser fornecidos os cardápios e disponibilizados os materiais para cada um

dos eventos a serem realizados.

2.2.1 Evento 1: Dia da e do Assistente Social – Previsão de 120 (cento e vinte) pessoas, com

início dos serviços as 8h, devendo os produtos estarem a disposição pelo menos até as 9h30min.

Produtos a serem fornecidos:

Cardápio de Comidas: Frutas frescas cortadas; torta de frango; Pasteizinhos de carne com açúcar;

Sanduíches  de  frios;  Bolos  diversos  (3  tipos);  Pãezinhos  de  queijo;  Folhados  diversos;

Rocambole salgado com recheio; Quiche salgada;

Cardápio de Bebidas: Refrigerantes com e sem açúcar (2 tipos de cada); Sucos (2 tipos); Água

mineral e Café;

A quantidade de cada item a ser fornecido deve ser  suficiente e  compatível  com a

quantidade de participantes estimada e duração do lanche prevista.

Durante toda a duração do evento, de 8h às 14h, deve ser disponibilizada mesa com café

e  água  mineral  para  os  participantes  e  serviço  de  água  e  café  para  a  mesa  de

conferência.

O cardápio a ser oferecido deve ser submetido previamente à aprovação da Fiscalização do

Contrato.

Equipe de apoio: 

Devem estar presentes equipes de cozinha e garçons em números compatíveis com os serviços e

quantitativos a serem fornecidos no evento.

2.2.2 Evento 2: 

III Encontro Estadual Serviço Social na Educação -  Previsão de 80 (oitenta) pessoas, com

início dos serviços as 8h, devendo os produtos estarem à disposição pelo menos até as 9h30min.

Produtos a serem fornecidos:

Cardápio de Comidas: Frutas frescas cortadas; Torta de frango; Pasteizinhos de carne com

açúcar; Sanduíches de frios; Bolo diversos (3 tipos); Pãezinhos de queijo; Folhados diversos;

Rocambole salgado com recheio; Quiche salgada;



Cardápio de Bebidas: Refrigerantes com e sem açúcar (2 tipos de cada); Sucos (2 tipos); Água

mineral e Café;

A quantidade de cada item a ser fornecido deve ser  suficiente e  compatível  com a

quantidade de participantes estimada e duração do lanche prevista.

Durante toda a duração do evento, de 8h às 16h, deve ser disponibilizada mesa com café

e  água  mineral  para  os  participantes  e  serviço  de  água  e  café  para  a  mesa  de

conferência.

O cardápio a ser oferecido deve ser submetido previamente à aprovação da Fiscalização do

Contrato.

Equipe de apoio: 

Devem estar presentes equipes de cozinha e garçons em números compatíveis com os serviços e

quantitativos a serem fornecidos no evento.

Materiais a serem disponibilizados para os 2 Eventos:
Para a  perfeita  execução dos serviços,  o contratado deverá disponibilizar  para os 2

eventos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  necessários,  com  qualidade  e  nas

quantidades  estimadas,  promovendo  sua  substituição  quando  necessário: como

utensílios,  equipamentos,  copos  descartáveis,  pratos  e  talheres  descartáveis,

guardanapos, mexedores de café, açúcar, adoçantes, bandejas, 02 (duas) mesas buffet,

02 (duas) toalhas para as mesas e outros itens que sejam necessários.

A responsabilidade pela montagem e desmontagem das mesas e disposição dos materiais e

alimentos será do Contratado.

2.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA-
ÇÃO
3.1 O Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região/AL é uma autarquia pública

federal que tem a atribuição de orientar, fiscalizar e defender o exercício profissional

do/a assistente social no território do estado de Alagoas, assegurando a defesa do espaço

profissional  e  a  melhoria  da  qualidade  ética  e  técnica  dos  serviços  prestados  aos

usuários pelas/os Assistentes Sociais.

A contratação  de  pessoa  jurídica  para  a  prestação  de  serviços de alimentação para  o

CRESS/AL destina-se a efetivar as condições necessárias à realização de dois eventos:

Dia da e do Assistente Social e III Encontro Estadual Serviço Social na Educação, nos dias

13 e 16 de maio de 2025, respectivamente. 



Os eventos terão como público prioritário as/os Assistentes Sociais que atuam no estado

de Alagoas e terão como objetivo realizar debates com a categoria e a sociedade dando

visibilidade à profissão e suas bandeiras de luta. As atividades cumprem o plano de

metas de realizar atividades para a categoria profissional. As despesas estão previstas no

Plano de metas e Plano de Contratação anual do CRESS/AL.

A contratação  de empresa especializada para fornecimento de serviços de alimentação  será

realizada por contratação direta mediante dispensa de licitação, nos termos previstos no

artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1.A solução mais adequada identificada para o fornecimento de refeições/lanches para o

Evento alusivo ao Dia da e do Assistente Social em 13 de maio de 2025 e para o 3º Encontro

Estadual Serviço Social na Educação, a ser realizado no dia 16 de maio de 2025 é a contratação

de  empresa especializada no fornecimento de refeições/lanches para os mencionados eventos,

através de contratação direta mediante dispensa de licitação, com fundamento no artigo

75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO

5.1 O custo total estimado da contratação é de 6.000,00 (seis mil reais), conforme custos
unitários apostos na tabela em anexo.

5.2 -  O julgamento das propostas de preços será pelo critério do menor preço global,

sendo declarada vencedora a pessoa jurídica que apresentar o menor preço global e que

atender a todos os requisitos e exigências deste Termo de Referência  e apresentar todos

os  documentos  de  regularidade  fiscal  e  jurídica,  conforme  as  exigências  da  Lei  nº

14.133/2021. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
6.1.Rotinas de Fiscalização Contratual
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusu-
las avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas con-
sequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo
de vigência será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
6.1.3.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).



a) O/A fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for ne-
cessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §1º);
b) O/A fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo há-
bil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar de-
cisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua  competência  (Lei  nº
14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.4.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados
(Lei nº 14.133/2021, art. 119).
6.1.5.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa res-
ponsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  contratante  (Lei  nº
14.133/2021, art. 120).
6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciári-
os, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
121, caput).

a)A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhis-
tas, fiscais e comerciais não transferirá ao CRESS/AL a responsabili-
dade pelo seu pagamento (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.7.As comunicações entre o CRESS/AL e o contratado devem ser realizadas por es-
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
6.1.8. O CRESS/AL  poderá convocar o contratado para adoção de providências que de-
vam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
6.1.9.Após a assinatura do contrato, o CRESS/AL poderá convocar o contratado para
reunião inicial para apresentação dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto,  dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).
6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser cor-
rigidos/refeitos/substituídos em prazo definido pelo CRESS/AL, a contar da notificação
do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3 Caberá, ainda, ao fiscal do contrato: 
a) Aprovar previamente os cardápios dos 02 eventos;
b) Atestar  a(s)  nota(s)  fiscal(is)  caracterizando  o  aceite  dos  serviços  realizados  e,
rubricar os demais documentos apresentados pela contratada;
c) Orientar a compatibilidade dos trabalhos com as necessidades do CRESS/AL.

7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O
USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

7.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da
Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global.  



7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado nos itens abaixo detalhados no presente
Termo.

8. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
8.1. Previamente à celebração do contrato, o CRESS/AL verificará o eventual cumpri-
mento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

8.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Im-
peditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-
presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega-
tiva de contratação.
8.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será veri-
ficada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
É dever do fornecedor/contratado manter atualizada a respectiva documentação constan-
te do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pelo CRESS/AL, a respectiva docu-
mentação atualizada.
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferen-
tes.
8.6. Se o fornecedor/contratado for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso da-
queles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos so-
mente em nome da matriz.
8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de nú-
meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

a)   Habilitação Jurídica  :  

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  OU 



Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; OU 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; OU 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons-
titutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;OU 
Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autoriza-
ção para funcionamento no Brasil;OU 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-
res;OU 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consti-
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamen-
te, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan-
tis onde tem sede a matriz; OU
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971.

b) Habilitações fiscal, social e trabalhista:

Para fins de comprovação das habilitações fiscal, social e trabalhista deverá ser apresen-
tada Declaração emitida pelo SICAF-Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece-
dores atestando a situação

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas  decorrentes da contratação objeto deste  Termo correrão à conta de

recursos  específicos  existentes  no  orçamento  vigente  do  CRESS  16ª  Região,  no

elemento de despesa inserido no Centro de Custo e na rubrica abaixo:

RUBRICA: 6.2.2.1.1.01.04.04.048 - Serviço de Alimentação.

CENTRO  DE  CUSTO: 12.02.04.001  -  Realizar  Atividade  do  Dia  da/o

Assistente Social

10– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1  Executar  os  serviços  em  estrita  observância  das  especificações  do  Termo  de



Referência,  com  os  recursos  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas

contratuais; 

10.2  Responsabilizar-se  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,

previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  seguros,  prestação de garantia  e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.4 Atender prontamente a quaisquer exigências do CRESS/AL, inerentes ao objeto do

presente Termo e do contrato.

10.5 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações

assumidas  e  com  todas  as  condições  de  habilitação  e  regularidade  exigidas  na

contratação.

10.6 Utilizar, na prestação de serviço, mão de obra pertencente à categoria econômica

respectiva, de acordo com a previsão do Código Brasileiro de Ocupações (CBO).

10.7 Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das

prestações a que está obrigado, exceto mediante prévia anuência do contratante, se for o

caso.

10.8 Cumprir todas as obrigações estabelecidas no presente Termo de Referência, seus

anexos e sua proposta, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto.

10.9 Reparar, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os serviços

com imperfeições ou defeitos.

10.10 Ressarcir eventuais prejuízos causados ao CRESS 16ª Região/AL, provocados por

ineficiência, imperícia, imprudência ou irregularidades cometidas por seus trabalhadores

e prepostos, na execução dos serviços, objeto da contratação. 

10.11 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CRESS/AL, seus bens

ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo

ou  reduzindo  essa  responsabilidade,  a  fiscalização  da  contratante,  em  seu

acompanhamento.

10.12  Não contratar  empregado/a  para  prestar  serviços  para  o  CRESS/AL que  seja

familiar de funcionário/a do Conselho, ocupante de cargo efetivo ou em comissão ou de

conselheiro/a ou assessor/a, em conformidade com o disposto no art. 7º do Decreto nº

7.203, de 04 de junho de 2010, considerando-se familiar o cônjuge, ou companheiro ou

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.



10.13 Fica esclarecido de que não se estabelece, por força da prestação dos serviços

objeto do contrato, qualquer relação de emprego entre o CRESS/AL e os empregados

que a contratada fornecer para execução dos serviços.

10.14  Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição

de  aprendiz,  a  partir  de  14  anos,  nos  termos  estabelecidos  no  art.  7º,  XXXIII  da

Constituição Federal.

10.15 Não proceder à veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver

prévia autorização do CRESS/AL.

10.16 Cumprir  a  legislação  brasileira  sobre segurança  da  informação,  privacidade  e

proteção de dados, assumindo o compromisso de manter a confidencialidade e sigilo

sobre todas as informações fornecidas pelo contratante; e, obriga-se, também, a tratar e

a descartar os dados em conformidade com Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.

11- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1 Cumprir e fazer cumprir integralmente os termos do presente Termo e do Contrato

a ser firmado.

11.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo

de Referência e Contrato.

11.3 Adimplir com o pagamento do valor pactuado, na forma e nos prazos determinados

contratualmente.

11.4 Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados.

11.5 Notificar, por escrito, à contratada, sobre a ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas,  incorreções  e  irregularidades  observadas  na  execução  do  objeto  contratual,

fixando prazos para as devidas correções.

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos previstos na Lei nº

14.133/2021.

11.7 Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela contratada

de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no Contrato, com observância dos

ditames previstos na Lei de licitações;

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas  sobre o valor  da fatura de  serviços da

contratada, em conformidade com a legislação vigente, caso necessário.



12 - PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO

12.1 - A contratada deverá apresentar notas fiscais dos produtos e serviços, até o quinto

dia útil após a realização de cada um dos eventos.

12.1.1 – A contratada deve apresentar até 02 (duas) notas fiscais. Uma para cada evento

após a realização dos mesmos.

12.2 - O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrega da

nota fiscal,  desde que apresentada à documentação completa prevista no contrato ao

CRESS/AL e após o atesto da execução dos serviços pelo/a fiscal do contrato. 

12.3 – A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ e deverá conter o detalhamento dos serviços executados.

12.4 - Para fins de pagamento o CRESS/AL observará rigorosamente a manutenção das

condições  de  habilitação  e  de  regularidade  da  Contratada,  realizando  consulta  no

SICAF;

12.5 -  Sobre o pagamento  efetuado será retido na fonte  e  recolhido, pelo Conselho

Regional de Serviço Social 16ª Região - CRESS/AL, os tributos federais, previstos na

IN RFB 1234/2012 e na IN RFB Nº 1540/2015 e alterações seguintes, com exceção das

empresas optantes pelo Simples Nacional. Caso a contratada seja optante pelo Simples

Nacional, nos termos da Lei  Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção

tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

12.6- Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade na Nota Fiscal ou no boleto

ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  o  contratante  notificará  ao

contratado  para  que  proceda  a  devida  correção,  ficando  o  prazo  de  pagamento

interrompido, prosseguindo sua contagem quando do recebimento pelo contratante dos

documentos devidamente corrigidos.

12.7-  Sendo  identificada  cobrança  indevida  após  o  pagamento,  os  fatos  serão

informados à contratada para que seja feita a devolução do valor, em prazo a ser fixado

pelo contratante.

12.8  -  Os  pagamentos  poderão ser  sustados  pelo  CRESS 16ª  Região nos  seguintes

casos: 

a) Não cumprimento das obrigações da Contratada com terceiros,  estes relacionados

com os  serviços  contratados e  que,  a  prejuízo do Contratante,  possam, de  qualquer



forma, causar-lhe prejuízos ou colocar em risco a prestação dos serviços; 

b) Inadimplemento das obrigações contratuais assumidas pelo/a Contratado/a; 

c) Erros ou vícios nos Recibos ou notas fiscais. 

12.9-  No  caso  de  isenção  de  recolhimento  prévio  de  algum  imposto,  taxa  ou

contribuição,  deverá  ser  consignada  no  corpo  do  documento  fiscal  a  condição  da

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com

fins específicos e para todos os efeitos,  de que é inscrita/enquadrada em sistema de

apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos

os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.

12.10- O CRESS 16ª  Região poderá  deduzir  do montante a  pagar ao contratado os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo/a empresa contratada,

nos termos do contrato.

12.11  -  Nenhum  pagamento  será  realizado  ao  Contratado  enquanto  pendente  de

liquidação qualquer  obrigação financeira  decorrente  de  penalidade  ou  inadimplência

contratual,  sem que  isso  gere  direito  a  reajustamento  e/ou  atualização  de  valor  ou

quaisquer ônus para o Contratante.

12.12 - O CRESS 16ª Região não pagará juros de mora por atrasos de pagamentos com

ausência  total  ou  parcial  de  documentação  hábil  ou  pendente  de  cumprimento  de

quaisquer cláusulas contratuais. O CRESS 16ª Região reserva-se o direito de não efetuar

o  pagamento  se,  no  ato  da  atestação,  o  serviço  não  estiver  de  acordo  com  as

especificações exigidas.

12.13 - Não será considerada retenção de pagamento quando este deixar de ocorrer em

razão da não apresentação da totalidade dos documentos e comprovações relacionados

neste  item,  visto  que  o  prazo  para  pagamento  somente  começa  a  correr  após  a

apresentação da totalidade dos mesmos.

12.14- O atraso na apresentação, por parte do contratado, da Nota Fiscal de Serviços,

boleto e demais comprovação das  condições exigidas para pagamento importará em

prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação

do CRESS 16ª Região.

12.15- Na contagem dos prazos estabelecidos no contrato, para efeito de pagamento,

excluirá o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo

os prazos em dia de expediente do CRESS 16ª Região.

12.16- No valor total da contratação deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias



diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos,  encargos

sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxas,  seguro  e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

12.17- Não será considerada retenção de pagamento quando este deixar de ocorrer em

razão da não apresentação da totalidade dos documentos e comprovações relacionados

neste  item,  visto  que  o  prazo  para  pagamento  somente  começa  a  correr  após  a

apresentação da totalidade dos mesmos.

12.18 - As microempresas e empresas de pequeno porte, para a comprovação de tal

qualidade, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação

de regularidade fiscal, mesmo que esta  apresente alguma restrição. Havendo alguma

restrição na comprovação da  regularidade fiscal,  as  microempresas  e EPP’s  terão o

prazo de 05 (cinco) dias, prorrogável por igual período, contado a partir do momento em

que  declaradas  vencedoras  do  certame,  para  a  regularização  da  documentação,

pagamento ou parcelamento.

12.19 -  A critério do contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido,

para cobrir dívidas de responsabilidade da contratada para com ela, relativas a multas

que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.

12.20 - Não será aceito sob qualquer pretexto cobrança bancária ou títulos negociados

com factoring.

13. VISTORIA
13.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o co-
nhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo asse-
gurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por funci-
onário/a  designado/a para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas.

13.2. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desco-
nhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorren-
tes.

14 - INFRAÇÕES E SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

14.1  -   Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da Lei  nº  14.133,  de  2021,  o

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse



coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer nas  infrações  acima  descritas  as
seguintes sanções:

a) Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento  de  licitar  e  contratar ,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar , quando praticadas as
condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem acima  deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
d) Multa:

i) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite  de 30
(trinta) dias;

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese  alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021)

14.4  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 56, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021).

14.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao  valor do
pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da  perda
desse valor, caso não seja quitada pelo contratado será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

14.6.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o



contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

  14.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021)

14.10 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de aplicação da sanção,  informar e  manter  atualizados os  dados relativos  às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)

14.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

14.12  Os  débitos  do  contratado  para  com  o  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa  e/ou  indenizações, não inscritos em  dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o
contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
14.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).



15. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
15.1.  Os  critérios  de  sustentabilidade  são  os  previstos  a  seguir,  retirados  do  Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU:

a) O contratado observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC

52/2014, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estadual e

municipal e demais instrumentos normativos aplicáveis.

.

Maceió/AL, 29 de abril  de 2025.

Everton Melo da Silva

 CRESS/AL


